
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 
 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) n.º 34/2021, que 

Concede a Medalha de Mérito Olegária Mariano 

à Senhora Priscila Krause Branco. Pela 

APROVAÇÃO. 

 
 
RELATÓRIO 
 
 
 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo nº 34/2021, de 

autoria do Vereador Alcides Cardoso. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Professora 

Ana Lúcia. 

 

 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem como objetivo de conceder a Medalha 

de Mérito Olegária Mariano à Senhora Priscila Krause Branco.  

 Formada em Jornalismo pela Universidade Católica de Pernambuco, a 

homenageada é casada com o empresário garanhuense Jorge Branco, com quem 

tem dois filhos, Matheus e Helena. 
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 Na experiência obtida no Legislativo Municipal, Priscila Krause destacou-se 

não só por assumir pautas relacionadas à infraestrutura urbana, mobilidade, 

preservação do meio ambiente e gestão metropolitana, sempre exercendo a 

atividade fiscalizadora das ações do Poder Executivo, mas também por ter sido sub-

relatora das revisões do Plano Diretor e da Lei Orgânica do Recife. 

 Na Casa de Joaquim Nabuco, como Deputada Estadual, vem levantando 

diversas bandeiras. Ainda na ALEPE, participou de inúmeros colegiados, 

destacando-se como Relatora da Comissão Especial da Lei Anticorrupção e das 

Frentes Parlamentares de Perenização. Como Parlamentar de oposição, exerce seu 

papel de forma diferenciada, pois fiscaliza os gestores com dados concretos, tendo 

embasamento técnico para proferir seus questionamentos, sempre importantes e 

significativos.  

 Ressalta-se, ainda, que ela foi agraciada, como fruto do seu trabalho e 

realizações, com vários Títulos e Honrarias, entre as quais e pode destacar: Medalha 

do Mérito Mulheres de Tejucupapo, conferida pela Ordem dos Advogados do Brasil 

Seccional Pernambuco (OAB/PE); Medalha Confederação do Equador do Instituto 

Arqueológico, Histórico e Geográfico de Pernambuco (IAHGP); Prêmio Tacaruna 

Mulher, na categoria Política, Economia e Negócios. 

 
 

DO VOTO 

 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 34/2021 de autoria do Vereador Alcides Cardoso. 

 

 

 

 

 

       É o parecer. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
17

83
26

23
45

/7
12

3,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/3



                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 13 de dezembro de 2021. 

 

 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 34/2021 de autoria do 

Vereador Alcides Cardoso. 

, 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 

 

 

 

_________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia - Republicanos 
Presidente (Relatora) 

                                      
     
 
                                                                                           
__________________________________                   _____________________________________                             

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                  Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
  
 
_______________________________                   ________________________________                               

Vereador Jairo Brito – PT                             Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                 Suplente                                                                 Suplente  
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